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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Art. 15. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 

elaboração de projetos, conforme disposto no §3º do art. 18 da Lei n" 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizam o Sistema ETP Digital responderão 

administrativa, civil e penahnente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 

transgrida as normas de segurança instituídas. 

§ 1"- órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e indevidas ou desautorizadas. 

Art. 17. A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional deverá 

garantir apoio técnico e capacitação aos responsáveis pela elaboração do ETP. 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO - PIAUÍ, Estado do Piau~ aos 
09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 
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DECRETO Nº 06, DE 09 DE JANEIRO DE 2024 

~ 
~ 

Regulamenta a dispensa de licitação, nos 

termos do disposto nos incisos 1, li e Ili do 

art. 75 da Lei federal nº 14.133. de 1 º de 

abril de 2021 . 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO - PIAUI, Estado do 

Piauí, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Novo Santo Antônio, e tendo em vista o disposto na Lei 14.133/2021, 

DECRETA: 

CAPITULO 1 

DA ABRANGl:NCIA 

Art. 1° Os processos de contratação fundamentados na dispensa de licitação, 

nos termos do disposto nos incisos 1, li e Ili do art. 75 da Lei federal nº 14.133 de 1° 

de abril de 2021 , no âmbito da administração municipal direta e indireta e das 

entidades vinculadas ou controladas direta ou indiretamente pelo Poder Executivo, 

obedecerão ao disposto neste decreto. 

Parágrafo único. Nas contratações fundamentadas na dispensa de licitação em 

razão do valor, o estudo técnico preliminar, a análise de riscos e o parecer jurídico 

poderão ser dispensados, conforme especificidades do objeto a ser contratado. 

Art. 2° Para contratações com utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, a utilização das regras e dos procedimentos da 

regulamentação federal será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a 

regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 

discipline, de forma diversa, as contratações com os recursos de repasse. 

CAPITULO li 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3º Os processos de contratação direta por dispensa de licitação de 

que trata este decreto serão realizados na forma eletrônica . 

Parágrafo único. Constituem-se exceção à regra do caput: 

I - quando se comprove a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 

Administração na realização do procedimento de forma eletrônica, devendo ser 

apresentada a justificativa da autoridade competente; 

li - a aquisição de bens ou prestação de serviços, incluindo obras e 

serviços de engenharia , de valor não superior ao limite previsto no § 2º do art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021, atualizado anualmente conforme o art. 182 da 

mesma lei. 

Art. 4º A dispensa eletrônica de que trata o caput do art. 3º observará, no 

que couber, o procedimento definido na Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, 

de 8 de julho de 2021 , ou outra que vier a substituí-la. 

Parágrafo único. As dispensas tratadas como exceção nos incisos I e li 

do art. 3º serão realizadas mediante procedimento não eletrônico, que garanta 

a contratação pautada no interesse público fundado na impessoalidade , 

pesquisa de preços e justificativa do ordenador de despesas. 

Art. 5º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e li do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021, deverão 

ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade orçamentária; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como aqueles relativos ao mesmo item de despesa. 

§ 1° O disposto no caput não se aplica às contratações de que trata o 

§7º do art . 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2 º Os valores referidos serão duplicados para compras, obras e 

serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 

qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

Art. 6º Os processos de contratação direta formalizados com base neste 

decreto serão instruídos com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda ou solicitação de compra e 

serviço em sistema utilizado pela Administração Pública, termo de referência ou 

projeto básico, e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos e 

projeto executivo; 

II - estimativa de preços; 

III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, declaração de 

disponibilidade orçamentária e financeira; 

IV - documentos de habilitação jurídica, fiscal , social e trabalhista, e de 

qualificação técnica, conforme o caso e a necessidade; 

V - proposta do fornecedor, na qual conste a declaração do pleno 

conhecimento e aceitação das regras e condições gerais da contratação; 

VI - razão da escolha do contratado e justificativa de preço; 

VII - autorização da autoridade competente; 

VIII - parecer jurídico; 

IX - publicação, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

do ato que autoriza a contratação direta e quando for o caso, do extrato 

decorrente do contrato firmado. 

§ 1° A documentação referida no inciso IV poderá ser: 

I - apresentada em original , por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração. 
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II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
pública; 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 

imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor atualizado previsto no 

inciso Ili do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

§ 2° O parecer jurídico de que trata o inciso VIII é facultativo nos casos 

de dispensa de licitação em razão do valor previstos nos incisos I e li do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021 , devendo ser solicitado sempre que houver dúvida 

jurídica a ser solucionada ou instrumento contratual distinto do modelo 

padronizado. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica às contratações verbais 

referentes a pequenas compras ou a prestação de serviços de pronto 

pagamento, nos termos do § 2° do art. art. 95 da Lei federal nº 14.133, de 

2021 . 

CAPITULO Ili 

DAS SANÇÕES 

Art. 7° O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na 

Lei federal nº 14.133, de 2021 , e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo 

da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do 

instrumento contratual. 

CAPÍTULO IV 

DO CONTRATO 

Art. 8º O instrumento contratual pode ser dispensado nas hipóteses de 

contratação direta de que trata este decreto, o que não afasta a obrigação das 

autoridades competentes informar, ao contratado, sobre as regras e condições 

gerais da contratação. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º Os valores fixados para a realização de dispensa de licitação em 

razão do valor e aquele indicado no inciso li do parágrafo único do art. 3 º deste 

decreto, serão atualizados nos termos do art. 182 da Lei federal nº 14.133, de 

2021, e a vigência dos novos valores se dará automaticamente, sem 

necessidade de ato normativo próprio. 

Art. 1 O Os casos omissos decorrentes da aplicação deste decreto serão 

dirimidos pela Procuradoria-Geral do Município, que poderá expedir normas 

complementares, bem como disponibilizar em meio eletrônico informações 

adicionais. 

Art. 11°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se Ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, Estado do 
Piauí, aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro 
(2024). 

~ ~..,d.,.c._~: ,.,e,_~ 
ELISA MARIA DA SIL~AZ ct 

Prefeita Municipal de Novo Santo Antônio-PI 
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DECRETO Nº 07, DE 09 DE JANEIRO DE 2024 

Estabelece procedimentos para a 
participação de pessoa física nas 
contratações públicas de que trata a Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
âmbito da Administração Pública 
Municipal direta. autárquica e fundacional. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO • PIAUI, Estado do 
Piauí, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela da Lei Orgânica do 
Município de Novo Santo Antõnio, e tendo em vista o disposto na Lei 14.133/2021 , 

DECRETA: 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa física 
nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , no 
âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 2° Para efeito deste Decreto, considera-se pessoa física todo o trabalhador 
autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto 
da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como 
sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações 
especificas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de 
contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, 
em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta. 

Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública deste Município, quando 
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
observar as regras da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 116, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2021 . 

Abertura a pessoas físicas 

Art. 4° Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a 
contratação das pessoas físicas de que trata o art. 2°, em observancia aos objetivos 
da isonomia e da justa competição. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir 
capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe 
de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a 

natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico 
preliminar. 

CAPITULO li 
DO EDITAL 

Regras específicas 

Art. 5° O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras 
cláusulas: 

1 - Exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, 
expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as 
pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o 
objeto da licitação; 

li - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 

a) Cadastro da Pessoa Fisica - CPF; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

d) Certidao negativa de insolvência civil; 

e) Declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação 
direta; 

f) Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

Ili - Exigência de a pessoa física , ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o 
percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de 
contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das 
condições da contratação pela Administração. 

IV - Exigência do cadastramento da pessoa física no sistema de registro cadastral 
do Município ou em outro que venha a substituí-lo. 

Parágrafo único . O valor de que trata o inciso Ili deverá ser subtraído do valor da 
proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS). 

CAPÍTULO Ili 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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